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SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 

31/05/2017 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 
PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 018/2017 

 
INFORMATIVO DE JULGAMENTO (*) 
  
CONS. KENNEDY BARROS QTDE. PROCESSOS - 04 (quatro) 
 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005394/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Francisco Epifânio Carvalho Reis (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE MASSAPE DO PIAUI 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO EPIFÂNIO CARVALHO REIS - PREFEITURA 
- CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO(A)) De: 01/01/15 à 30/01/15 
Advogado(s): Erico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906) e outros (Peça 34, fls. 
04). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
RESPONSÁVEL: LUIZA CECÍLIA DE CARVALHO - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO(A)) De: 31/01/15 à 31/12/15 
Advogado(s): João Deusdete de Carvalho - OAB/PI nº 195-A e outro (Peça 35, 
fls. 19). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
RESPONSÁVEL: LUCILEIDE DE CARVALHO VELOSO COSTA - 
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) De: 01/01/15 à 30/01/15 
Advogado(s): Erico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906) e outros (Peça 37, fls. 
04). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: LEOBERSON LOPES DE CARVALHO - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) De: 31/01/15 à 31/12/15 
Advogado(s): João Deusdete de Carvalho - OAB/PI nº 195-A e outro (Peça 35, 
fls. 22). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: BRUNA MARIA LEAL DE CARVALHO – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): João Deusdete de Carvalho - OAB/PI nº 195-A e outro (Peça 35, 
fls. 21). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: VERÔNICA RAIMUNDA CAVALCANTI MACEDO 
CARVALHO - FMS (GESTOR(A)) De: 01/01/15 à 31/07/15 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: MARIA LÚCIA DE CARVALHO - FMS (GESTOR(A)) De: 
01/08/15 à 31/12/15 
Julgamento: Decisão Plenária 03/16. 
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RESPONSÁVEL: MARIA DOS REMÉDIOS MORAIS COUTINHO - FMAS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): João Deusdete de Carvalho - OAB/PI nº 195-A e outro (Peça 35, 
fls. 20). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: DAVI FELIPE ALVES - CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015117/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Paulo Roberto Pereira Dantas (Presidente). 
Unidade Gestora: IPMT-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO PEREIRA DANTAS – IPMT – FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA (PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Thaís Paiva de Almendra Freitas Pires - OAB/PI nº 4.859 
(protocolo nº 012702/2017). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO PEREIRA DANTAS – IPMT – FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR (PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Thaís Paiva de Almendra Freitas Pires - OAB/PI nº 4.859 
(protocolo nº 012702/2017). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015194/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Nilson Fonseca Miranda (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE CARACOL 
Dados complementares: Processo Apensados: 
TC/012167/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a 
ELETROBRÁS/PI – Exercício de 2014. Denunciante: Antônio Pereira de Sousa 
(Assistente da Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás 
Distribuição Piauí), Denunciado: Nilson Fonseca Miranda (Prefeito); 
TC/006570/2015 - Representação cumulada com Pedido de Medida Cautelar 
“Inaudita Altera Pars”, peticionando o imediato bloqueio das contas bancárias 
do município de Caracol-PI em virtude da não prestação de contas mensal do 
exercício financeiro de 2014, referente ao SAGRES-CONTÁBIL, SAGRES-
FOLHA e documentação comprobatória das despesas. Representante: 
Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI. Representado: 
Nilson Fonseca Miranda (Prefeito). OBS: Processo julgado na Sessão 
Ordinária nº 039 de 03/11/15, Decisão nº 551/15 (peça 24), Acórdão nº 
2.255/15 (peça 25) publicado nas páginas 02/03 do Diário Oficial Eletrônico 
TCE/PI nº 217 de 20/11/2015. 
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OBS 1: Em decorrência das Decisões Plenárias nº 214/2015 e 03/2016, os 
seguintes entes não foram objeto de amostra para análise: FMAS, UMS, 
conforme consta do relatório de fiscalização (peça 24) e parecer do MPC (peça 
58). 
RESPONSÁVEL: NILSON FONSECA MIRANDA - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Daniella Sales e Silva - OAB/PI n° 11.197 (sem procuração). 
Julgamento das Contas de Governo: Reprovação. 
RESPONSÁVEL: NILVON FONSECA MIRANDA - PREFEITURA - CONTAS 
DE GESTÃO (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Daniella Sales e Silva - OAB/PI n° 11.197 (sem procuração). 
Julgamento das Contas de Gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA NEUMA FONSECA DE MIRANDA – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Daniella Sales e Silva - OAB/PI n° 11.197 (sem procuração). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: WANIA DE CASTRO MACEDO - FMS (GESTOR(A)) De: 
01/01/14 à 30/07/14 
Advogado(s): Daniella Sales e Silva - OAB/PI n° 11.197 (sem procuração). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LUIZ HENRIQUE NEIVA RIBEIRO - FMS (GESTOR(A)) De: 
31/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Daniella Sales e Silva - OAB/PI n° 11.197 (sem procuração). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: RILDO LEAL DE SOUSA - CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015233/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Wallem Rodrigues Mousinho (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE GUADALUPE 
Dados complementares: Processo Apensados: 
TC/020105/2015 - Balanço Geral - Exercício 2014; 
TC/009037/2014 - Denúncia sobre supostas irregularidades na destinação e na 
forma de manipulação dos resíduos sólidos pela Prefeitura Municipal de 
Guadalupe-PI. Denunciante: Edivan Rodrigues da Silva (Presidente da 
Associação de Moradores do Bairro Coqueiro, em Guadalupe-PI). Denunciado: 
Wallen Rodrigues Mousinho (Prefeito), Advogada: Suéllen Vieira Soares - 
OAB/PI nº 5.942 (sem procuração nos autos). OBS: Processo julgado na 
Sessão Ordinária da Primeira Câmara nº 01 de 26/01/16, Decisão nº 22/16 
(peça 26), Acórdão nº 105/16 (peça 27) publicado nas páginas 04/05 do Diário 
Oficial Eletrônico TCE/PI nº 29 de 17/02/2016; 
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TC/018523/2015 - Auditoria para analisar os procedimentos de aplicação de 
recursos em obras e serviços de engenharia realizados no âmbito do Município 
de Guadalupe, exercício 2014, envolvendo a aferição dos procedimentos 
licitatórios, contratos, execução e economicidade. Responsável: Wallem 
Rodrigues Mousinho (Prefeito), Advogado: Odair Pereira Holanda - OAB/PI nº 
6998 (procuração à peça 10, fls. 35). 
OBS: Em decorrência da Decisão Plenária nº 214/2015, não foi objeto de 
análise o FMAS, Sec. de Agricultura, Sec. de Finanças, Sec. de Governo e 
Sec. de Meio Ambiente, conforme consta do relatório de fiscalização (peça 08) 
e parecer do MPC (peça 46). 
RESPONSÁVEL: WALLEM RODRIGUES MOUSINHO - PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
RESPONSÁVEL: MARCELO MARDEN PINTO MOTA - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCA COELHO SARAIVA – FUNDEB (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: PAULO HENRIQUE DE SOUSA ROCHA – FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LORENA ROCHA ANTUNES - FMAS (GESTOR(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: PAULO HENRIQUE DE SOUSA ROCHA – HOSPITAL 
(DIRETOR(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DO SOCORRO FONSECA DA SILVA - 
SECRETARIA (SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: OFRANIO DIAS DE SOUSA - SEC. DE TURISMO 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
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RESPONSÁVEL: FRANCISCA COELHO SARAIVA - SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: IRANILDES COSTA REIS MESSIAS RIBEIRO - SEC. DE 
FINANÇAS (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (sem procuração). 
RESPONSÁVEL: MARCELO MARDEN PINTO MOTA - SEC. DE GOVERNO 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: WILLAMES LINHARES RODRIGUES - SEC. 
INFRAESTRUTURA (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MÁRCIO ADRIANO ALVES PEREIRA - SEC. MEIO 
AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (sem procuração). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: DJACI ALVES DE CARVALHO - SEC. DE 
PLANEJAMENTO (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LORENA ROCHA ANTUNES – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Odair Pereira Holanda - OAB/PI 6.998 (Substabelecimento à 
Peça 49, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Válber de Assunção Melo OAB/PI nº 1.934 (Peça 39, fls. 06). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
CONSª. WALTÂNIA LEAL QTDE. PROCESSOS - 05 (cinco) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015221/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Lourival Bezerra Freitas (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ESPERANTINA 
Dados complementares: Processos Apensados: 
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TC/014138/2015 - Denúncia referente a supostas irregularidades praticadas na 
gestão dos recursos públicos da P M de Esperantina – Exercício de 2014. 
Denunciante: João de Deus Correia (Vereador), Denunciada: Vilma Carvalho 
Amorim (Prefeita), Advogado: Welson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI nº 
8.570 (procuração à peça 11, fls. 19); 
TC/015947/2014 - Denúncia referente a inadimplência da P. M. de Esperantina 
junto ELETROBRÁS, exercício de 2014. Denunciante: Antônio Pereira de 
Sousa (Assistente da Presidência), Denunciados: Lourival Bezerra Freitas 
(Prefeito de 01/01/14 à 02/09/14) e Vilma Carvalho Amorim (Prefeita de 
03/09/14 à 31/12/14); 
TC/018524/2015 - AUDITORIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINA (EXERCÍCIO DE 2014). Responsáveis: 
Lourival Bezerra Freitas (Prefeito de 01/01/14 à 02/09/14), Advogados: 
Anselmo Alves de Sousa – OAB/PI nº 13.445 e outro (procuração à peça 27, 
fls. 02); e Vilma Carvalho Amorim (Prefeita de 03/09/14 à 31/12/14), Advogado: 
Wildson de Almeida Oliveira Sousa – OAB/PI nº 5.845 (procuração à peça 22, 
fls. 02). OBS: Processo julgado na Sessão Plenária Ordinária nº 038 de 
10/11/2016, Decisão nº 1.474/16 (peça 26), Acórdão nº 3.010/2016 (peça 28) 
publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 221, de 29/11/2016 (págs. 02/03). 
RESPONSÁVEL: LOURIVAL BEZERRA FREITAS - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO(A)) De: 01/01/14 à 02/09/14 
Advogado(s): Anselmo Alves de Sousa - OAB n° 13.445 e outra (Peça 63, fls. 
12). 
RESPONSÁVEL: ELIZIANE BEZERRA FREITAS - PREFEITURA - CONTAS 
DE GESTÃO (GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 02/09/14 
Advogado(s): Anselmo Alves de Sousa - OAB n° 13.445 e outra (Peça 67, fls. 
06). 
RESPONSÁVEL: VILMA CARVALHO AMORIM - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO E GESTÃO (PREFEITO(A)) De: 03/09/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 65, 
fls. 29). 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR MIRANDA DE CASTRO – FUNDEB 
(GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 15/07/14 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outro (Peça 
71, fls. 06). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ ADRIANO PEREIRA LIMA – FUNDEB (GESTOR(A)) 
De: 16/07/14 à 02/09/14 
RESPONSÁVEL: FRANCISCA MARIA AMORIM SAMPAIO – FUNDEB 
(GESTOR(A)) De: 03/09/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 65, 
fls. 30). 
RESPONSÁVEL: JULIO CESAR CARVALHO GOMES - FMS (GESTOR(A)) 
De: 01/01/14 à 02/09/14 
RESPONSÁVEL: MANOEL ALBANO AMORIM DE QUEIROZ – FMS 
(GESTOR(A)) De: 03/09/14 à 31/12/14 
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Advogado(s): João Evangelista de Sena Júnior - OAB/PI n° 14.260 (Peça 91, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: LUANA MACHADO DE ARAÚJO - FMAS (GESTOR(A)) 
De: 01/01/14 à 02/09/14 
Advogado(s): Anselmo Alves de Sousa - OAB n° 13.445 e outra (Peça 73, fls. 
04). 
RESPONSÁVEL: ELISÂNGELA CARVALHO AMORIM – FMAS 
(GESTOR(A)) De: 03/09/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 65, 
fls. 32). 
RESPONSÁVEL: LUANA MACHADO DE ARAÚJO - FMDCA (GESTOR(A)) 
De: 01/01/14 à 02/09/14 
RESPONSÁVEL: ELISÂNGELA CARVALHO AMORIM – FMDCA 
(GESTOR(A)) De: 03/09/14 à 31/12/14 
RESPONSÁVEL: MARIA ADÉLIA LUSTOSA SAMPAIO – FMPS 
(GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 02/09/14 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES NETO – FMPS 
(GESTOR(A)) De: 03/09/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 65, 
fls. 33). 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO RODRIGUES FONTINELE – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta e encaminhamento à Comunicação 
Processual. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015416/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Gilson Castro de Assis (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE JOAO COSTA 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/001405/2015 - Denúncia referente à supostas irregularidades na aplicação 
de recursos públicos na administração Municipal. Denunciantes: Sr. Pedro 
Alves Batista, Sra. Maria Angélica Alves Cardoso e Sr. Isaías Gomes Ferreira 
(Vereadores da Câmara Municipal de João Costa); Denunciados: Sr. Gilson 
Castro de Assis (Prefeito e autoridade superior em licitações), Sra. Isabel 
Coelho de Oliveira (Gestora do FUNDEB), Sra. Milca Magalhães Piauí de 
Castro (Gestora do FMAS), Sra. Tatiana Paula de Sousa Santos (Gestora do 
FMS). Advogado(s): Armando Ferraz Nunes - OAB/PI nº 14/77 e outro (Peça 
11, fls. 100, pelo Sr. Gilson Castro Assis); Armando Ferraz Nunes - OAB/PI nº 
14/77 e outro (Peça 12, fls. 01, pela Sra. Isabel Coelho de Oliveira); Armando 
Ferraz Nunes - OAB/PI nº 14/77 e outro (Peça 12, fls. 02, Milca Magalhães 
Piauí de Castro); Armando Ferraz Nunes - OAB/PI nº 14/77 e outro (Peça 12, 
fls. 03, pela Sra. Tatiana Paula de Sousa Santos). 
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OBS: Processo julgado na Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 001 de 
25/01/2017, Decisão nº 04/17 (peça 31), Acórdão nº 40/2017 (peça 34), 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 025/17 de 
06/02/2017(pág.02). 
OBS 1: Em decorrência das Decisões Plenárias nº 214/2015 e 03/2016, os 
seguintes entes não foram objeto de amostra para análise: FUNDEB (01/01 - 
31/05/2014), FMAS, FME, conforme consta do relatório de fiscalização (peça 
31) e parecer do MPC (peça 56). 
RESPONSÁVEL: GILSON CASTRO DE ASSIS - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14/77) e outro (Peça 60, fls. 
02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
RESPONSÁVEL: MARGARETH CASTRO DE ASSIS PONTES - 
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 31/03/14 
Advogado(s): Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14/77) e outro (Peça 62, fls. 
02). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ELVIDIO AGOSTINHO DE CASTRO - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) De: 01/04/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Armando Ferraz Nunes - OAB/PI nº 14/77 e outro (Peça 61, fls. 
02). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LEDINALVA BERNARDINO DE LIMA – FUNDEB 
(GESTOR(A)) De: 01/06/14 à 31/12/14 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: TATIANA PAULA DE SOUSA SANTOS – FMS 
(GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 30/04/14 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Thyago Batista Pinheiro - OAB/PI nº 7.282 e outros (Peça 51, fls. 
04). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015426/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Antônio Francisco de Oliveira Neto (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE LAGOA DO PIAUI 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/020133/2014 - Inspeção para verificar a atuação do Conselho do FUNDEB, 
entrega dos balancetes à Câmara Municipal e análise de procedimentos 
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licitatórios informados no sistema Licitações Web. Responsáveis: Antônio 
Francisco de Oliveira Neto (Prefeito), Advogado: Igor Martins Ferreira de 
Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros (procuração à peça 29, fls. 30) e Lucas 
Vieira de Alencar (Vereador - Presidente da C M de Lagoa do Piauí). 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO - 
PREFEITURA (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 38, fls. 13). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das Contas de Gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO - FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 38, fls. 13). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JEANNE NEFERTIT ALEXANDRINO FLORIANO - FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 39, fls. 05). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO – FMAS 
(GESTOR(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LUCAS VIEIRA DE ALENCAR – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015529/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Debora Renata Coêlho de Araújo (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE URUCUI 
Dados complementares: Processo Apensado: TC/017827/2015 - Balanço Geral 
– Exercício de 2014. 
RESPONSÁVEL: DÉBORA RENATA COÊLHO DE ARAÚJO - PREFEITURA 
- CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 25, fls. 27). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ HELDER DO NASCIMENTO E SILVA - 
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 25, fls. 28). 
RESPONSÁVEL: IRENICE SARAIVA DE ANDRADE MOREIRA - FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
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Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 25, fls. 31). 
RESPONSÁVEL: ADRIANA BARROS CAVALCANTE CORTEZ – FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 25, fls. 30). 
RESPONSÁVEL: ALAIANE RODRIGUES CRUZ SÁ - FMAS (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 25, fls. 32). 
RESPONSÁVEL: CILTON DA SILVA MIRANDA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões a pedido do advogado 
Márvio Marconi de Siqueira Nunes. O processo comporá a pauta de 
julgamento do dia 14/06/2017. 
 
 
REPRESENTAÇÃO 
TC/010640/2016 REPRESENTAÇÃO CONTRA P M DE GEMINIANO, 
EXERCÍCIO DE 2016. 
Interessado(s): Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 
Unidade Gestora: P. M. DE GEMINIANO 
Objeto: Relata descumprimento da decisão prolatada pela Segunda Câmara 
(Acórdão nº 1.079/2014), datada de 03/09/2016, a qual determinou a devolução 
da quantia de R$ 30.020,13 (trinta mil, vinte reais e treze centavos) ao erário 
municipal. 
Dados complementares: Representante: Ministério Público de Contas do 
Estado do Piauí - TCE/PI; Representado: Jânio Jader de Sousa Borges 
(Prefeito). Processo Apensado: TC/009983/2015 - Acompanhamento de 
decisão. 
Julgamento: Procedência, apensamento a prestação de contas do 
exercício de 2016, encaminhamento a DFAM. 
 
 
CONSª. LILIAN MARTINS QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015144/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Walter Ribeiro Alencar (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE AGRICOLANDIA 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/006569/2015 - Representação peticionando o imediato bloqueio das contas 
bancárias do Município de Agricolândia, em virtude da não prestação de contas 
mensal do exercício de 2014, alusivo ao SAGRES CONTÁBIL, SAGRES 
FOLHA e Documentação Web. 
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Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, 
Representado: Walter Ribeiro Alencar (Prefeito), Advogada: Hillana Martina 
Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 6.544 (sem procuração); 
OBS: Retornam os autos a pauta para colher o voto do membro presente 
quando do início do julgamento do processo, o Conselheiro Joaquim Kennedy 
Nogueira Barros. 
RESPONSÁVEL: WALTER RIBEIRO ALENCAR – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Hilana Martina Lopes Mousinho Neiva OAB/PI nº 6544 (Peça 53, 
fls. 02). 
Julgamento das Contas de Gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
 
 
CONS. SUBST. JACKSON VERAS QTDE. PROCESSOS - 07 (sete) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015150/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Luis Ribeiro Martins (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ALVORADA DO GURGUEIA 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/017278/2015 - Balanço Geral - Exercício de 2014. 
RESPONSÁVEL: LUIS RIBEIRO MARTINS - PREFEITURA (PREFEITO (A)) 
Advogado(s): Fellipe Roney de Carvalho Alencar - OAB/PI n° 8.824 (Peça 25, 
fls. 02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LUIS RIBEIRO MARTINS - FUNDEB (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Fellipe Roney de Carvalho Alencar - OAB/PI n° 8.824 (Peça 25, 
fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DAS MERCES RIBEIRO MARTINS SANTIAGO - 
FMS (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 15, 
fls. 38). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LUIZA DA COSTA LEAL OLIVEIRA – FMAS (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 15, 
fls. 39). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ALCILEIDE CAMPOS MARTINS DE AMORIM - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
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Advogado(s): Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n° 5845 (Peça 15, 
fls. 40). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015165/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Teresinha de Jesus Cardoso Alves (Prefeita) e outros 
Unidade Gestora: P. M. DE BATALHA 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/009315/2014 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento 
concomitante de procedimentos licitatórios. Responsáveis: Teresinha de Jesus 
Cardoso Alves (Prefeita/autoridade superior), Advogados: Everardo Oliveira 
Nunes de Barros – OAB/PI nº 2.789 e outro (procuração à peça 20, fls. 17) e 
Walber Coelho de Almeida Rodrigues (pregoeiro oficial, presidente da CPL e 
responsável por informações ao Sistema Licitações Web), Advogado: Everardo 
Oliveira Nunes de Barros – OAB/PI nº 2.789 (procuração à peça 21, fls. 17). 
OBS: Processo julgado na Sessão Plenária Ordinária nº 018 de 28/05/2015, 
Decisão nº 398/15 (peça 32), Acórdão nº 886/15 (peça 33) publicado no Diário 
Eletrônico do TCE/PI nº 112, de 22/06/2015 (pág. 20); 
TC/008251/2015 - Denúncia referente a supostas irregularidades na 
contratação de servidores temporários. Denunciante: Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Batalha-PI (representado pelo seu presidente, Sr. 
Raimundo Nonato Firme da Silva), Denunciada: Teresinha de Jesus Cardoso 
Alves (Prefeita), Advogados: Everardo Oliveira Nunes de Barros – OAB/PI nº 
2.789 e outro (procuração à peça 08, fls. 13); 
TC/017529/2014 - Denúncia referente a supostas irregularidades praticadas na 
gestão do FUNDEB. Denunciante: Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB do município de Batalha (representado pelo seu 
presidente, Sr. José Luis Teixeira de Carvalho), Denunciada: Lina Cecília de 
Melo Soares Lustosa (gestora do FUNDEB). 
RESPONSÁVEL: TERESINHA DE JESUS CARDOSO ALVES - 
PREFEITURA (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros - OAB/PI nº 2.789 e outro 
(Peça 59, fls. 15; Peça 71, fls. 13). 
RESPONSÁVEL: LINA CECÍLIA DE MELO SOARES LUSTOSA - FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros - OAB/PI nº 2.789 e outro 
(Peça 72, fls. 06). 
RESPONSÁVEL: TÂNIA MARIA PENAFIEL DINIZ MOURA – FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros - OAB/PI nº 2.789 e outro 
(Peça 73, fls. 05). 
RESPONSÁVEL: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA PIRES DE CARVALHO 
ALENCAR - FMAS (GESTOR(A)) 
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Advogado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros - OAB/PI nº 2.789 e outro 
(Peça 75, fls. 04). 
RESPONSÁVEL: ÍTALO FEITOSA DE SOUSA GOMES – UMS (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros - OAB/PI nº 2.789 e outro 
(Peça 76, fls. 05). 
RESPONSÁVEL: CLAYSON AMARAL RODRIGUES – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Everardo Oliveira Nunes de Barros - OAB/PI nº 2.789 e outro 
(Peça 77, fls. 05). 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão. O processo comporá a 
pauta de julgamento do dia 07/06/2017. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015225/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Gilberto Carvalho Guerra Júnior (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE FLORIANO 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/004004/2016 - Auditoria para fiscalização de obras e serviços de 
engenharia realizadas pela Administração Pública de Floriano-PI, envolvendo 
aferição dos procedimentos licitatórios, contratos, execução e economicidade. 
Responsáveis: Mário Lúcio Pereira (Representante da Labor Construtora 
LTDA), Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas e outro - OAB/PI nº 3.618 
(procuração à peça 12, fls. 02), José Terto Filho (Representante da Terracon 
Terraplanagem e Construções LTDA), Gilberto Carvalho Guerra Júnior 
(Prefeito), Advogados: Álvaro Fernando da Rocha Mota e outro OAB/PI nº 300-
B (sem procuração). 
OBS 1: Em decorrência das Decisões Plenárias nº 214/2015 e 03/16, os 
seguintes entes não foram objeto de amostra para análise: FMDCA, Fundo 
Mun. de Habitação, Fundo Mun. de Cultura, Controladoria Geral do Municipal, 
Gabinete do Prefeito , Sec. Mun. de Governo, Ouvidoria Geral do Municipal, 
Sec. Mun. de Cult., Esp., Sec. Mun. de Comunicação, Sec. Mun. Comunicação, 
Sec. Mun. de Finanças, Sec. Mun. de Infraestrutura, Sec. Mun. de Desenv. 
Econômico, Sec. Mun. de Desenv. Econômico, Sec. Mun. de Desenv. Rural, 
Sec. Mun. de M. Ambiente, conforme consta do relatório de fiscalização (peça 
37) e parecer do MPC (peça 72). 
RESPONSÁVEL: GILBERTO CARVALHO GUERRA JÚNIOR - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 43). 
Julgamento das Contas de Governo: Reprovação. Julgamento das Contas 
de Gestão: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: NELSON SOARES DA SILVA JUNIOR – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 44). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: BIGMAN DE QUEIROZ BARBOSA - FMS (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 45). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOARA RIBEIRO DE CARVALHO LIMA – FMAS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 46). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANA LAURA ROCHA DA COSTA RODRIGUES - FMPS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Diego Francisco Alves Barradas (OAB/PI nº 5.563) e outros 
(Peça 66, fls. 11; e Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros à 
Peça 63, fls. 49). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: NELSON SOARES DA SILVA JUNIOR - SEC. MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 44). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MÁRCIO NEIVA MARTINS - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Válber de Assunção Melo - OAB/PI nº 1.934 (protocolo nº 
012792/2017). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARLA GAZÉ FABRIS GUERRA - SEC. DE FINANÇAS 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/14 à 21/07/14 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 51). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: GILBERTO CARVALHO GUERRA - SEC. DE FINANÇAS 
(SECRETÁRIO(A)) De: 31/07/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 50). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOARA RIBEIRO DE CARVALHO LIMA - SEC. ASS. 
SOCIAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 46). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: MARCONY ALISSON FERREIRA – SUTRAN 
(SUPERINTENDENTE) 
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Advogado(s): Gustavo Sousa e Sousa (OAB/PI nº 11.459) e outros (Peça 63, 
fls. 48). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: MANOEL SIMPLÍCIO DA SILVA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros 
(Peça 67, fls. 15). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015414/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Dalberto Rocha de Andrade (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE JATOBA DO PIAUI 
Dados complementares: OBS: Informa-se que, conforme relatórios técnicos da 
DFAM (peças 16 e 40), as contas do FMS e FMAS não foram objetos de 
amostra para análise, conforme Decisão Plenária nº 614/2016. 
RESPONSÁVEL: DALBERTO ROCHA DE ANDRADE – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Noeme Marques da Silva - OAB/PI nº 12.808 (substabelecimento 
à peça 45, fls. 02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ ANDRADE SANTOS – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Noeme Marques da Silva - OAB/PI nº 12.808 (substabelecimento 
à peça 45, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUSA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015522/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Heli de Araújo Moura Fé (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SIMPLICIO MENDES 
RESPONSÁVEL: HELI DE ARAÚJO MOURA FÉ – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Flávio Henrique Andrade Correia Lima - OAB/PI n° 3.273 (peça 
38, fls. 13, Contas de Governo; Peça 39, fls. 13, Contas de Gestão). 
RESPONSÁVEL: HELI DE ARAÚJO MOURA FÉ - FUNDEB (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Flávio Henrique Andrade Correia Lima - OAB/PI n° 3.273 (peça 
37, fls. 07). 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
RESPONSÁVEL: MARIA DO CEO DAMASCENO MOURA FÉ – FMS 
(GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: EDIMARY GONÇALVES VARÃO PAULO – FMAS 
(GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: PAULO ROGÉRIO MOURA LUZ – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões a pedido do advogado 
Flávio Henrique Andrade Correia Lima. O processo comporá a pauta de 
julgamento do dia 14/06/2017. 
 
 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
TC/002203/2016 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, EXERCÍCIO DE 2015. 
Interessado(s): Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 
Unidade Gestora: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
EXTENSÃO RURAL 
Dados complementares: Responsáveis: Francisco Donato Linhares de Araújo 
Filho, Romualdo Militão dos Santos, Darlan Noleto Portela, André Maurício de 
Oliveira Nogueira. 
Advogado(s): Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 6.544 (sem 
procuração, pelo Sr. Romualdo Militão dos Santos); Márvio Marconi de Siqueira 
Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro (Peça 34, fls. 06, pelo Sr. Darlan Noleto 
Portela). 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões a pedido do advogado 
Márvio Marconi de Siqueira Nunes. O processo comporá a pauta de 
julgamento do dia 14/06/2017. 
 
 
REPRESENTAÇÃO 
TC/002446/2017 REPRESENTAÇÃO CONTRA P M DE REDENÇÃO DO 
GURGUÉIA, EXERCÍCIO DE 2016. 
Interessado(s): Ângelo José Sena Santos (Prefeito). 
Unidade Gestora: P. M. DE REDENCAO DO GURGUEIA 
Objeto: Relata ilegalidade do procedimento licitatório utilizado para contratar o 
Instituto Machado de Assis para realizar concurso público para provimento de 
cargos públicos, que deveria adotar a técnica da melhor técnica e preço, 
inclusive via Tomada de Preços. 
Dados complementares: Representante: Ângelo José Sena Santos (Prefeito 
eleito); Representado: Delano de Oliveira Parente de Sousa (ex-prefeito). 
Advogado(s): Marcos André Lima Ramos - OAB/PI n° 3839 e outros (Peça 02, 
fls. 07). 
Julgamento: Improcedência e arquivemento. 
 
 
CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO QTDE. PROCESSOS - 04 (quatro) 
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PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02770/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Claudinê Matias Maia (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE GUARIBAS 
Referências Processuais: Protocolo nº 006580/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/005854/2015 - Balanço Geral - Exercício de 2013; 
TC/06247/2013 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento concomitante 
de licitações no município de Guaribas/PI, exercício 2013. Responsável: 
Claudinê Matias Maia (Prefeito); 
TC/013868/2013 - Denúncia noticiando possíveis irregularidades na aplicação 
de recursos públicos e suposto descaso dos gestores em prol do patrimônio 
social, agravadas pela ausência de transparência na gestão. Denunciante: 
José Arimatéia Dantas Lacerda (Coordenador da Força Tarefa Popular), 
Denunciado: Ercílio Matias de Andrade (ex-prefeito). 
RESPONSÁVEL: CLAUDINÊ MATIAS MAIA - PREFEITURA – CONTAS DE 
GOVERNO (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Leandro Cavalcante de Carvalho - OAB/PI nº 5.973 (Peça 41, fls. 
02). 
RESPONSÁVEL: CLAUDINÊ MATIAS MAIA - PREFEITURA – CONTAS DE 
GESTÃO (GESTOR(A)) De: 01/01/13 à 30/06/13 
Advogado(s): Leandro Cavalcante de Carvalho - OAB/PI nº 5.973 (Peça 41, fls. 
02). 
RESPONSÁVEL: EDUARDO ANDRADE SILVA - PREFEITURA - CONTAS 
DE GESTÃO (GESTOR(A)) De: 01/07/13 à 31/12/13 
RESPONSÁVEL: VALDIR MATIAS MAIA - FUNDEB (GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: ESMERALDO CORREIA DA SILVA - FMS (GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: JENILÇA DIAS MAIA - FMAS (GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: ADÃO DIAS PEREIRA - CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta com retorno ao gabinete do Relator. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005208/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Jardênia Ribeiro de Sousa (Diretora). 
Unidade Gestora: HOSP. REG. DE CAMPO MAIOR / CAMPO MAIOR 
RESPONSÁVEL: JARDÊNIA RIBEIRO DE SOUSA – HOSPITAL 
(DIRETOR(A)) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: WASHINGTON CARLOS DA COSTA ARAÚJO - 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO (PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Aplicação de multa. 
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RESPONSÁVEL: LUÍS ROBERT PAZ VIEIRA - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ AUGUSTO ALVES PERES - COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO (MEMBRO) 
Julgamento: Aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/014771/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Talita Maria Lopes Carreiro de Alencar (Diretora) e outra. 
Unidade Gestora: HOSP. REG. TERESINHA NUNES DE BARROS / SÃO 
JOÃO DO PIAUÍ 
RESPONSÁVEL: TALITA MARIA LOPES CARREIRO DE ALENCAR - 
HOSPITAL (DIRETOR(A)) De: 01/01/14 à 26/02/14 
Advogado(s): Audir Carreiro de Alencar (OAB/PI nº 2.132-90) (Peça 27, fls. 17) 
RESPONSÁVEL: SHEYLLA MARA DE CASTRO MACEDO COSTA -
HOSPITAL (DIRETOR(A)) De: 27/02/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Débora Maria Costa Mendonça - OAB/PI n° 9.203 e outros (Peça 
28, fls. 13). 
RESPONSÁVEL: CLEIDE APARECIDA VIEIRA DE SÁ – COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO (PRESIDENTE(A)) 
RESPONSÁVEL: MARIDALVA OLIVEIRA DE AGUIAR – COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) 
RESPONSÁVEL: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA ARRAES - COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO (MEMBRO) 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões a pedido do advogado 
Valdílio Souza Falcão Filho. O processo comporá a pauta de julgamento 
do dia 14/06/2017. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015455/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Antônio Francisco dos Santos (Prefeito) e outro. 
Unidade Gestora: P. M. DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/019299/2014 - Representação acerca de irregularidades em licitação na 
Prefeitura Municipal de Olho D’Água do Piauí/PI. Representante: Ouvidoria 
TCE/PI, Representados: Antônio Francisco dos Santos (Prefeito), Ligia 
Vasconcelos Leal (Presidente da CPL), Elisângela Leal da Silva Gomes 
(Secretária da CPL), Leandro Pereira Rodrigues (Membro da CPL), Fabiano 
Pereira da Silva (Assessor Jurídico do Município), Advogado (de todos os 
representados): Márcio Alberto Pereira Barros - OAB/PI nº 4.919 (sem 
procuração); 
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TC/006593/2015 - Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, 
com pedido cautelar inaudita altera pars, peticionando o imediato bloqueio das 
contas bancárias do Município de Olho D’água do Piauí, em virtude da não 
prestação de contas mensal do exercício de 2014, alusivo ao SAGRES 
CONTÁBIL, SAGRES FOLHA e Documentação Web. Representante: 
Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: 
Antônio Francisco dos Santos (Prefeito). 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Pablo Rodrigues Reinaldo (OAB/PI nº 10.049) e outros (Peça 38, 
fls. 08). 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Pablo Rodrigues Reinaldo (OAB/PI nº 10.049) e outros (Peça 38, 
fls. 08). 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS – FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Pablo Rodrigues Reinaldo (OAB/PI nº 10.049) e outros (Peça 38, 
fls. 08). 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS – FMAS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Pablo Rodrigues Reinaldo (OAB/PI nº 10.049) e outros (Peça 38, 
fls. 08). 
RESPONSÁVEL: MACÁRIO DA SILVA BRITO – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Pablo Rodrigues Reinaldo - OAB n° 10.049 (Peça 46, fls. 04). 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão a pedido do advogado 
Válber de Assunção Melo. O processo comporá a pauta de julgamento do 
dia 07/06/2017. 
 
TOTAL DE PROCESSOS - 21 (vinte e um) 
 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, em Teresina, 31/05/2017. 

 


